
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ELMANO FÉRRER 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 3() , DE 

~ ~lfVvu~ 2019 

04._ ~.-., j ~ C-aJ) i}-U<'> uvq _.__ e- í 4 . -
r , /r j ~s/' 1 0 Ahera o art. 73 da Constituição Federal para 

;C} / t modificar a funna de escofua e o regime jurídico 
dos Ministros do Tnbtmal de Contas da Unlão. 

As Mesas da âmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
te os do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 o O art. 73 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 73 .................................... . 

§ lo .................... ...... ................ .. 

§ 2° Os Ministros do Tribtmal de Contas serão escofuidos: 

I - dois terços pelo Presidente da República, com aprovação 
do Senado FederaL alternadamente dentre Ministros-Substitutos, 
Auditores de Controle Externo e membros do Ministério Público 
jllllto ao Tribtma.L indicados em lista tríplice pelo Tnbtmal, segundo 
os critérios de antiguidade e merecimento; 

11 - um terço pelo Congresso NacionaL dentre brasileiros que 
satisfàçarn, além dos requisitos do § 1°, aos seguintes: 

a) não exercer ou ter exercido, nos cinco anos anteriores à 
indicação, mandato eletivo ou cargo de Ministro de Estado, 
ou o equivalente nos Estados, Distrito Federal e 
Mllllicípios, Presidente de Autarquia e Ftu1dação Pública, 
Diretor de Agência Regu]adora, Diretor de Empresa 
Pública e Sociedade de Economia Mista; 

b) não se enquadrar em quaisquer dos casos de 
inelegibilidade previstos em lei complementar de que trata 
o art. 14, § 9°; 

c) não ser ou ter sido filiado a partido político nos cmco an~~ 
anteriores à indicação; ~ 
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d) não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do 
Presidente da República e de Membros do Congresso 
Nacional 

" 

§ 5° Os Ministros do Tribtmal de Contas da União serão 
nomeados pelo Presidente da República para mandato de dez anos, 
vedada a recondução. 

§ 6° É vedado aos Ministros do Tnbunal de Contas da União 
exercer a advocacia, perante o próprio Tribtmal, nos três anos 
posteriores ao término do mandato. 

Art. 2° Aos Ministros do Tribunal de Contas da União em 
exercício na data de publicação desta Emenda Constitucional é aplicável o 
regime jurídico vigente no momento da nomeação. 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A forma de escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
(STF) tem sido alvo de constantes críticas, fato que tem ensejado a 
apresentação de diversas Propostas de Emenda à Constituição (PEC) com o 
objetivo de alterá-la. 

Não obstante os importantes esforços nesse sentido, 
constatamos que outra relevante Corte não tem recebido a devida atenção -
trata-se do Tnbunal de Contas da União (TCU), órgão cuja missão é zelar 
pela correta aplicação dos recursos públicos federais. 

Apesar de os critérios de escolha dos membros do STF e do 
TCU serem distintos, também neste último caso existem oportunidades de 
melhoria. De fato, a demasiada hberdade de escolha conferida pela 
Constituição tem resultado na indicação de nomes com forte vinculação 
político-partidária, em detrimento da meritocracia e da independência 
funcional. ~ 
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Infelizmente, há inúmeros exemplos espalhados pelo país que 
maculam a imagem e a legitimidade das Cortes de Contas, sendo o caso do 
Tnbunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro o mais emblemático. 
Ademais, por serem normas de obseiVância obrigatória nas Constituições 
Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios que têm Cortes de Contas 
mumctpats, eventual alteração na Constituição Federal repercutirá em toda 
Federação. 

Diante desse contexto, apresentamos a presente PEC, que tem 
por objetivo aprimorar os critérios de escolha dos Ministros do Tnbunal de 
Contas da União, bem como aperfeiçoar o regime jurídico dessas 
autoridades. 

Nesse sentido, a presente proposta prevê mandato de dez anos 
para os Ministros do TCU, vedada a recondução. Prevê, ainda, quarentena 
para essas autoridades, de forma a impedi-las de exercer a advocacia perante 
o próprio Tnbunal até três anos após o término do mandato, na mesma linha 
do disposto no art. 95, parágrafo único, V, da Constituição Federal. 

A proposta também altera significativamente os critérios de 
escolha dos membros do TCU, de forma a privilegiar os agentes públicos 
que já o integram - nos termos da proposta, dois terços passarão a ser 
originários das carreiras de Ministros-Substitutos, de Auditores de controle 
externo e de membros do Ministério Público junto ao Tnbunal. Eles serão 
indicados em lista tríplice pelo próprio TnbunaL segundo os critérios de 
antiguidade e merecimento. 

Especificamente no caso dos Ministros indicados pelo 
Congresso NacionaL a PEC prevê requisitos adicionais a serem preenchidos 
pelos indicados. Além dos requisitos já previstos no § 1° do art. 73 da CF, 
são acrescidas as seguintes exigências: não exercer ou ter exercido, nos cinco 
anos anteriores à indicação, mandato eletivo, cargo de Ministro de Estado, 
ou o equivalente nos Estados, Distrito Federal e Municípios, Presidente de 
Autarquia e Fundação Pública, Diretor de Agência Reguladora, Diretor de 
Empresa Pública e de Sociedade de Economia Mista; não se enquadrar em 
quaisquer dos casos de inelegibilidade previstos em lei complementar de que 
trata o art. 14, § 9°; não ser ou ter sido filiado a partido político nos cinco 
anos anteriores à indicação; e não ser cônjuge, companheiro ou parente em 

~~ 

Senado Federal- Ala Senador Teotônio Vilela - Gabinete 6 - CEP 70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3303-2415/3303-1 O 15 - E-mail: elmano.ferrer@senador.leg.br 

-iiii -=LO -v -. - Ol 

- Ol =Sl -v =ai 
-LO - ...... 
- Ol 

-~ -(/) 

<D 
C') 
v .o 
()) 
C\J 
co 
Q) 
() 

·r-­
v 
"O 
Q) 
r-­
r-­
() 
v .o 
co 
C\J 
C\J 
C\J 
()) 
LO u · 
co 
o 
t1l .o 

C') 
LO .o 
co 
<D 
r-­
co 
co 
r-­
co 



4 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ELMANO FÉRRER 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do 
Presidente da República. 

Certos da necessidade e da relevância da presente proposta para 
qualificar os critérios de escolha dos Ministros do Tnbunal de Contas da 
União, bem como para aperfeiçoar o regime jurídico dessas autoridades, 
contamos com o decisivo apoio dos nobres pares no sentido de sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 
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